
J?REFEl[TllR.A MllNICl[PAL DE laOTllCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de J\ditamento ao Contrato nº. 130/ l 9 

Contrato/Ad iti vo nº 265/2020 
Processo Administrativo nº. 19.032/2020. anexado ao de nº 14.872/2019 - Pregão 104/2019. 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU -
Contratada: DETECTA DIAGNOSTICOS MEDICOS EIRELI 
Objeto: CONTRATA ÇÃO DE EMPRESJ\ ESPECIALIZADA PJ\RA A PRESTA ÇÃO DE SERVI ÇOS DE EM ISSÃO DE 
LAUDOS DE EXAMES DE RJ\1O - X. ATRJ\ VÉS DE SISTEMJ\ INTEG RADO POR TEL ERADIOLOGIA (RADIOLOGIA 
NA NU VEM COM LAUDOS ONLINE) DA REDE PUBLI CA MUNICIPAL DO MUN ICÍPIO DE BOTUCATU/SP 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses 

Pelo presente instrumento particul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito. de um lado. corno 
CONTRATANTE. o MUNICÍPIO DE BOTUCATU. pessoa jurídica ele direito pú blico interno. com sede à Praça Pedro 
Torres. nº 100. in sc rita no CN P.l sob o nº 46 .634. 1O1 /000 1-15. neste ato em co mpetência delegada atra vés do Decreto nº 1 O.O 11 
ele 16 de setembro de 2014. representado pelo Secrctàrio Mun icipal de Saúd e. AN DRÉ GASPARINI SPADARO. brasil eiro. 
res idente e domi ciliado nesta cidade. portador da cédul a de identidade RG nº. 11.447 .1 32-0 e inscrito no CPF so b nº. 
173.953.428-01 e de outro lado. corno CONTRATADA. a empresa DETECTA DI AGNOSTICOS MEDICOS EIRELI, 
dev idamente inscrita no CN P.1 /M F sob nº. 26.255. 170/000 1-00. sediada na cidade de Ribeirão Preto/SP. na João Pent eado. nº 
850. sa la O 1 - Bairro Jd Sum aré. neste ato representado por seu representante lega l aba ixo ass inado. com base no processo 
administrati vo e pregão ac ima mencionado. e ainda com fundam ento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 21 ele _junho ele 
1.983 têm entre si. como justo e avençado. o presente instrumento que mutuamente ace item e rec iprocamente outo rgam. a sa ber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o adit amento do instrumento contratual 
entre. ambas ce lebrado em 13 ele _j unho ele 20 19. nos autos cio processo ad mini stra ti vo ac ima descrito. pelos moti vos 
clcv icl arnente justi li caclos e autori zados. prorrogando o prazo cont ra tado po r mais 12 (doze) meses. de I 3/06/2019 a 12/06/2021. 
mantendo-se o va lor lotai co nt ratado sem ap li cação ele reajustes para o período em R$ 89.350,00 (Oitenta e nove mil, trezentos 
e cinquenta reais) . sendo certo ainda que a Contratada neste ato deverá prestar garanti a contratual no va lor ele R$ 4.467.50 
(Quatro mil. qu atrocentos e sessenta e sete rea is e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA QUINTA: As partes ratificam as demais cláusul as do instrumento principal. ora ad itado. 

E. por estarem ass im. justo s e contratados. assinam o presente instrumento particu lar. em três vias de igual teor e forma. qu e vai 
ass inado por duas testemunhas. para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu. 2 ; SET ?D~:J 

TESTEMUNHAS: 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.T 5817-3 

J~'P 
AN DRÉ GASP SPADARO 

SEC RETÁ RIO MU AL DE SAÚDE 

~~\. ' EDICOS EIRELI 

-exandre Rodrigues Santos 
Ch (e do Setor de Contratos 

RI 3128-3 


